ORCAMENTO
Obs: Todos os itens apresentados deverao estar detalhados, como o exemplo do item 2.1.
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4.10.1

4.11.1

4.10.2

4.10.3

5.10.1

5.11.1

Roteiro

Pesquisa

Equipe

Hospedagem

gens Aéreas

Transporte

Despesas de Produgéo

Equipe

Elenco Principal

Elenco Coadjuvante

Elenco Secundario

Figuragdo

Cenografia

Figurino

Magquiagem

Material Sensivel

Laboratério

Alimentaggo

Transporte

Passagens Aéreas (trecho)

Hospedagen (locais)

Despesas de Produgéo

Equipe

Material sensivel

Laboratério de imagem

Estidio de som / efeitos sonoros

Edigao de imagens / som

Letreiros/créditos

Efeitos de imagem / som

Musica original

Direitos autorais de obra musical

Alimentaggo

Transporte

Passagens Aéreas (trecho)

Hospedagen (locais)

Advogado

Aluguel de base de produgdo

Contador

Controller

Cépias e Encadernagdes

Correio

Depto Pessoal/Auxiliar Escritério

Material de Escritério

Mensageiro / Courrier

Secretaria

Telefone
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7.10.1

7.11.1

7.12.1

Encargos Sociais

Equipe de Langamento

Assessoria de imprensa

Material de divulgagao

ia (radio, tv, impressa)

Producao - trailler, avant-trailler, teaser

Copias (obra, trailler, avant trailler, teaser)

Tradugéo e legendagem

Transporte

Passagens aéreas

Hospedagem

Alimentagédo

[Eventos (pré-estréias, cabine de imprensa)

Produgao para outras midias

| Agenciamento (até 10% da soma do art 1°-A e Lei n. 8.313/91)

Colocaggo (até 10% do art. 1°)
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